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RESUMO DO OBJETO
Fica instituída, no âmbito do Poder Executivo do Município de Baraúna/PB, a Comissão de Transição de Governo, com o
objetivo de inteirar-se do funcionamento da Administração Pública Municipal e preparar os atos de iniciativa da nova
Gestão, a serem editados após o primeiro dia útil de janeiro de 2025, em conformidade com a Resolução Normativa TC
nº 03/2016 e alterações do Tribunal de Contas do Estado. A comissão será composta por membros indicados pela futura
Prefeita  e  pelo  atual  Prefeito,  com um Coordenador  escolhido  entre  os  indicados  pela  futura  Prefeita,  podendo
requisitar informações aos órgãos municipais, que são obrigados a fornecê-las. Os trabalhos terão início após reunião
preparatória designada pelo Coordenador, e os membros não auferirão remuneração pelo encargo, sendo os custos de
eventuais contratações de profissionais de responsabilidade da futura Gestora. A portaria entra em vigor na data de sua
publicação, em 11 de outubro de 2024.
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